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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PORTARIA TRT7.GP Nº 96/2020 (*)

Designa magistrado e servidor para o acompanhamento das ações 

decorrentes do Coronavírus e o encaminhamento de informações 

aoObservatório Nacional sobre Questões Ambientais, Econômi-

cas e Sociais de Alta Complexidade e Grande Impacto e Reper-

cussão, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
7ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o 

PROAD 1604/2020,

 CONSIDERANDO o disposto no art. 7º da Portaria Nº 57, de 20 de março de 

2020, do Conselho Nacional de Justiça,

 RESOLVE:

 Art.1º Designar o Desembargador do Trabalho JOSÉ ANTONIO PARENTE 

DA SILVA e o Secretário-Geral da Presidência FERNANDO ANTÔNIO DE FREITAS 

LIMA, para o acompanhamento das ações decorrentes do Coronavírus e o encami-

nhamento de informações ao Observatório Nacional sobre Questões Ambientais, 

Econômicas e Sociais de Alta Complexidade e Grande Impacto e Repercussão, no 

âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.

 Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 Fortaleza, 13 de abril de 2020.

 PLAUTO CARNEIRO PORTO
 Presidente do Tribunal

(*) Revogada pela Resolução Normativa TRT7 nº 13/2022, disponibilizada no Diário Eletrônico da 
Justiça do Trabalho, Brasília, DF, n. 3598, 14 de novembro de 2022. Caderno Administrativo do 
Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, p. 1.


